
PROJETO DE LEI 'i/2019, DE 26 DE JUNHO DE 2019.

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO O "DIA MUNICIPAL DO
PRODUTOR RURAL".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,

APROVOU, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituído, no âmbito do Município de Campo Largo, o "Dia

Municipal do Produtor Rural".

Art. 2°. O "Dia Municipal do Produtor Rural" será comemorado no dia 28 de

Julho de cada ano, em alusão ao Dia do Agricultor, e passará a constar no

Calendário Oficial do Município de Campo Largo

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua aplicação.

Plenário Alberto Klemes, 26 de Junho de 2019.
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